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IRPF - PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE
DIREITO DE DEFESA NÃO OCORRIDA. - O fato da autoridade
julgadora de primeira instância ter despendido argumentos outros da
autoridade administrativa que indeferiu o pleito do contribuinte, não
caracteriza cerceamento do direito de defesa do contribuinte.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - Tendo o
contribuinte demonstrado através de documento idôneo o erro de
fato cometido quando da avaliação dos bens a preço de mercado em
31.12.91 e, em respeito ao princípio do contraditório, é defeso ao
Fisco negar-se a autorizar a retificação, sem demonstrar de forma
inequívoca que o valor dos bens objeto da retificação, não espelha o
valor de mercado para aquela data.

Preliminar rejeitada.

Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ROSSANA MARIA FERRI CAVALLI.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade por

cerceamento do direito de defesa, e, no mérito, DAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ANTONIO DE/ FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

—11111111~SANDRI
RELATOR
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOSÉ CLÓ VIS ALVES,

MÁRIO RODRIGUES MORENO, LEONARDO MUSSI DA SILVA, CLÁUDIO JOSÉ

DE OLIVEIRA, DANIEL SAHAGOFF e MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS

SANTOS.
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RELATÓRIO

Rossana Maria Ferri Cavalli - CPF n. 041.129.998-01, recorre para

esse E. Conselho de Contribuintes, de decisão da autoridade julgadora de primeira

instância, que indeferiu seu pedido de retificação de declaração de bens, relativo ao

ano-calendário de 1993 - Exercício de 1994.

Os bens objeto da retificação se referem às ações da empresa

Pardelli S/A. - Indústria e Comércio, da qual a recorrente é sócia, e diz ter sido

declarado em 1992, por valor inferior ao de mercado.

As fls. 21/22, a autoridade administrativa indefere sua solicitação de

retificação de declaração de bens, por entender que, no caso de participação

societária não cotadas em bolsa de valores, consoante Ato Declaratório Normativo n.

08/92, o valor das ações será determinado mediante utilização entre outros, do valor

patrimonial da empresa da qual o quotista possui participação, ou seja, o valor do

patrimônio líquido apurado em balanço levantado em 31.12.91, e não simplesmente a

sua projeção futura obtida através de métodos estatísticos.

Inconformada com a decisão da autoridade administrativa, às fls.

24/33, a recorrente impugna tempestivamente tal decisão.

À vista de sua impugnação, a autoridade julgadora a quo indeferiu

sua solicitação, por entender que, é facultado à pessoa física retificar o valor de

mercado dos bens declarados em quantidade de UFIR, em dezembro de 1991,
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desde que a declaração retificadora seja entregue acompanhada de elementos que

comprovem o erro cometido antes do início do processo de lançamento de ofício ou

da notificação do lançamento

Irresignada com a decisão da autoridade julgadora de primeira

instância, tempestivamente, recorre para esse E. Conselho de Contribuintes às fls.

56/73, entendendo, em síntese, que. a) a decisão recorrida deve ser integralmente

cancelada, de vez que se excedeu em sua função jurisdicional ao acrescentar

fundamentos negativos não previstos pelo DRF, inovando o feito sem ter

competência para tanto, b) o contribuinte não tem prazo para retificar sua declaração

de bens de 1994/93 e, c) deve ele declarar, sempre, o maior valor, o que, in casu, é

o valor apresentado pelo Laudo Técnico, nos termos do Ato Declaratório Normativo

n. 08/92.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro VALMIR SANDRI, Relator

O recurso é tempestivo. Dele, portanto, tomo conhecimento,

havendo preliminar a ser analisada.

Preliminarmente, entende a Recorrente que a decisão recorrida deve

ser, integralmente, cancelada, de vez que a autoridade julgadora a gut), excedeu-se

em sua função jurisdicional ao acrescentar fundamentos negativos não previstos pela

autoridade administrativa, ou seja, acrescentou argumentos novos não pré-

questionados pelo DRF, para indeferir o Pedido de Retificação, cerceando o seu

direito de defesa.

À vista dos argumentos acima despendidos, entendo que não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de direito de defesa argüida pela

Recorrente, tendo em vista os novos argumentos despendidos pela autoridade

julgadora de primeira instância, em nenhum momento cerceou o seu direito de

defesa.

Sua decisão baseou-se exclusivamente nos elementos constantes

do processo, ou seja, sem qualquer agravamento ou aperfeiçoamento, mas apenas

em sua convicção pelo não acolhimento da retificação da declaração de bens

apresentada pela Recorrente, baseando seu entendimento na lei e em atos

normativos expedidos pela Secretaria da Receita Federal.
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Dessa forma, decido não acolher a preliminar suscitada pela

Recorrente, por entender que não há o que se falar em cerceamento do direito de

defesa, na espécie.

No mérito, entendo que deve ser reformada a r. decisão da

autoridade julgadora de primeira instância, de vez que a Recorrente conforme

legislação de regência (art. 832 - RIR/2000), pode, a qualquer tempo, retificar sua

declaração de rendimentos, inclusive do valor de mercado de bens declarados em

quantidade de UFIR, em 31.12.91, quando comprovado erro nela contido, desde que

sem interrupção do pagamento do saldo do imposto nela apurado, e antes de

iniciado o processo de lançamento de ofício.

Para tanto, faz-se necessário que a declaração retificadora seja

entregue, acompanhada de elementos que comprovem o erro de fato cometido

quando da entrega da declaração retificada.

No presente processo, a Recorrente anexou a sua declaraç,ão

retificadora, laudo de avaliação elaborado pela empresa Mynarsky & Associados,

especializada na avaliação de empresas, determinando o valor de mercado para a

empresa Pardelli S.A. Indústria e Comércio, da qual a Recorrente é sócia, com

64.723,040 ações, objeto da presente retificação.

Logo, não havendo na legislação prazo limite para que os

contribuintes retifiquem suas declarações, em razão de não terem atribuído

corretamente o valor de mercado aos bens possuídos em 31.12.91, nas declarações

de bens relativo ao exercício de 1992 - ano-calendário de 1991, entendo que, é

defeso ao Fisco negar-se a aceitar o pedido, quando instruído com documentos
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idôneos, tal qual o laudo de avaliação elaborado por empresa especializada,

conforme o presente caso.

Para que o laudo de avaliação apresentado pela Recorrente não seja

aceito pela autoridade administrativa, incumbe ao Fisco, em respeito ao princípio do

contraditório, formular laudo de avaliação equivalente, demonstrando de forma

inequívoca, que o valor dos bens grafados no laudo de avaliação elaborado a pedido

do contribuinte, não espelha a realidade para aquela data, sem o qual, não pode o

Fisco afastar o direito do contribuinte à retificação.

Isto posto, voto no sentido de afastar a preliminar de cerceamento do

direito de defesa, para no mérito DAR provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 17 de agosto de 2000.
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